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PORTARIA SEGEP Nº 067, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

Viagem/deslocamento da sede de Uruoca-CE à cidade de Fortaleza – 

CE, compareceu no dia 28 de Setembro de 2021, na sede da APRECE 

para tratar de demandas do interesse deste município, Situada na Rua 

Maria Tomásia, nº 230, Aldeota, em Fortaleza – CE, CEP: 60150 – 170. 

 
CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 

através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público; 

 
O Secretário Municipal da Gestão Pública, no uso de suas atribuições 

legais e amparado no art. 1º e 2º do Decreto nº 007/2017. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar o servidor JAN KENNEDY PAIVA AQUINO, 

residente na Av. Antônio Moreira, Nº 920, Bairro Alecrim, ocupante do 

Cargo de Prefeito Municipal, que se realizará no dia 28 de setembro de 
2021. 

  

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 

de R$ 300,00 (trezentos reais) totalizando R$ 300,00 (trezentos reais) e 
autorizar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o 

pagamento. 

  

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 
  

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeito: Jan Kennedy Paiva Aquino • Vice-Prefeito: Raul Conrado Fernandes Moreira 
Assessora Especial do Prefeito: Ingred Rocha de Lima • Secretário de Gestão Pública: Marcelo Ferreira Gomes • Secretária de 
Ouvidoria, Comunicação, Transparência e das Relações Institucionais: Tuanny da Silveira Carneiro Leal • Secretária da Educação: 
Juliana Fonseca Cunha Camilo • Secretário da Saúde: Samuel Moreira Macêdo • Secretário do Desenvolvimento Social, Trabalho, 
Empreendedorismo e Renda: Laércio Gomes de Albuquerque • Secretário de Obras Públicas, Urbanismo e dos Serviços Públicos: 
Renan Rocha Aquino • Secretário de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos: Antonio Eraldo Batista Lima • 
Secretário da Cultura, Turismo, Esporte, Juventude e do Desporto: Orlando Lima Fernandes. 

 

  

REGISTRE-SE. 

COMUNIQUE-SE. 

E CUMPRA-SE. 

 

MARCELO FERREIRA GOMES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA A.E.P Nº 186/2021 

 

PORTARIA SEGEP N° 068, 27 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

O Secretário Municipal da Gestão Pública, no uso de suas atribuições 

legais, e CONSIDERANDO a condição de auxiliar do Prefeito, no 
exercício da direção da Administração Municipal, de que trata o inciso 

III, Art. 82 da LOMU; 

 

CONSIDERANDO o Art. 132 do Estatuto dos Servidores Municipais 
(Lei Nº 217/98). 

 

CONSIDERANDO a frequência mensal dos servidores públicos 

municipal, encaminhada à Secretaria da Gestão Pública.  
 

Resolve: 

 

Art. 1º. Incluir na folha de pagamento referente ao mês de Setembro de 
2021, o quantitativo de faltas nos servidores públicos municipal, 

conforme anexo único. 

 

Art. 2º. Descontar da remuneração do servidor o valor referente aos dias 
de faltas ao serviço conforme legislação vigente, implementado na folha 

de pagamento referente ao mês de setembro. 

 

Art. 3. Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

CERTIFIQUE-SE; 

PUBLIQUE-SE; 

 
 

 

 

 
 

Marcelo Ferreira Gomes 

SECRETARIA DA GESTÃO PÚBLICA 
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CUMPRA-SE. 

 

MARCELO FERREIRA GOMES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA A.E.P Nº 186/2021 

 

Anexo Único da PORTARIA SEGEP Nº 068, DE 27 DE SETEMBRO 

DE 2021 
 

NOME FUNÇÃO VALOR 

Antonino Caetano Coelho Vigilante R$ 36,67 

 

MARCELO FERREIRA GOMES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA A.E.P Nº 186/2021 

 

PORTARIA SEGEP N° 069, 27 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
O Secretário Municipal da Gestão Pública de Uruoca Marcelo Ferreira 

Gomes, no uso de suas atribuições legais, amparada pela Lei Municipal 

201/2017 de 21 de fevereiro de 2017. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade da realização de escala de trabalho 

em regime de plantões noturnos aos servidores da Secretaria Municipal 

da Gestão Pública do Município de Uruoca/CE. 

 
CONSIDERANDO, o Art. 74 da Lei N° 217/98 – Estatuto dos 

Servidores Públicos de Uruoca/CE - que estabelece a obrigatoriedade 

de pagamento de adicional noturno, aos trabalhadores que cumprirem 

jornada de trabalho no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) 
horas de um dia as 05 (cinco) horas do dia seguinte, nos horários 

mistos, assim entendidos os que abrangem períodos diurnos e noturnos, 

aplica-se as horas de trabalho noturno. 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder adicional noturno, no valor de 20% sobre as horas 

trabalhadas no período noturno, aos servidores municipais ocupantes 
do cargo de vigilante, lotados nas Unidades Administrativas da 

Secretaria Municipal da Gestão Pública do Município de Uruoca, na 

forma especificada abaixo. 

 

SERVIDOR 

CARGA HORÁRIA 

TRABALHADA EM 
REGIME DE 

PLANTÃO.  

01 Antonino Caetano Coelho 
129 

02 Antônio Antonino da Silva 138 

03 Edimar Rodrigues de Sousa 138 

04 Erandi Frutuoso de Almada 138 

05 Francisco de Assis Sousa 138 

06 Francisco Hélio Pereira da 

Hora 

138 

07 Francisco Leonardo Araújo 

Silva 

138 

08 Jose Cleiton Alves de Souza 138 

09 José Jocelino Tomé 138 

10 Josiney Teixeira Costa 138 

11 Manoel Aparecido Pereira 138 

12 Moises Albuquerque de Araújo 138 

13 Raimundo Nonato de Lima 138 

 

 

 

 

 

 

14 Ronaldo Souza da Silva 138 

15 Soliano Alves de Lima 138 

16 Valderi Alves da Silva 138 

17 Vicente Pereira Dutra 138 

 

Art. 2º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 
 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

 

MARCELO FERREIRA GOMES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA A.E.P Nº 186/2021 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA SESA Nº 141, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento da sede de Uruoca à cidade de Fortaleza – CE, 

levando o paciente Luan Pereira da Costa e a paciente Ana Nicolly 

Matos Fernandes, ambos para consulta no Hospital Albert Sabin,  no 

dia 28 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 

através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público; 
O Secretário Samuel Moreira Macedo, no uso de suas atribuições 

legais e amparado no art. 1º do Decreto nº 019/2013. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor, Art. 1º Designar o servidor, FRANCISCO 

CLEÔNIO ARAÚJO, inscrito no CPF sob o nº 033.056.323-80, 

residente na Rua José Batista Fontenele, Nº 01, Campanário – Uruoca-
CE, ocupante do cargo de Motorista para efetuar a 

viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no dia, que se 

realizará no dia 28 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
Art. 2º Conceder o referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 

de R$ 60,00 (Sessenta Reais) totalizando R$ 60,00 (Sessenta Reais) e 

autorizar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o 

pagamento. 
 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Uruoca/CE, em 28 de Setembro de 2021; Edifício Chico Eudes e 64 

anos de Emancipação Política. 
 

SAMUEL MOREIRA MACEDO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

PORTARIA SESA Nº 142, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento da sede de Uruoca à cidade de Fortaleza – CE, 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DA SAÚDE 
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levando a paciente Maria Zuila Dionizio de Oliveira, com 

acompanhante, para consulta no Hospital São Camilo, no dia  28 DE 

SETEMBRO DE 2021. 
 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 

através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público; 
O Secretário Samuel Moreira Macedo, no uso de suas atribuições 

legais e amparado no art. 1º do Decreto nº 019/2013. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor, Art. 1º Designar o servidor, MARCELO 

BRAGA AGUIAR, inscrito no CPF sob o nº 754.803.603-53, residente 

na Rua João Almeida, Nº 326, Roberto Dourado – Uruoca -CE, 
ocupante do cargo de Motorista para efetuar a viagem/deslocamento 

supracitada, que se realizará no dia, que se realizará no dia 28 DE 

SETEMBRO DE 2021. 

 
Art. 2º Conceder o referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 

de R$ 60,00 (Sessenta Reais) totalizando R$ 60,00 (Sessenta Reais) e 

autorizar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o 

pagamento. 
 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Uruoca/CE, em 28 de Setembro de 2021; Edifício Chico Eudes e 64 

anos de Emancipação Política. 
 

SAMUEL MOREIRA MACEDO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. 

 

O Ordenador de Despesa da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

PUBLICA URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, da Prefeitura 
Municipal de Uruoca, o Sr. ROBERTO DE SOUZA ALENCAR, 

inscrito no CPF nº. 815.813.353-34, no uso de suas atribuições legais e, 

considerando haver a Comissão Permanente de Licitação cumprindo 

todas as exigências do procedimento de licitação, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS QUE 

LIGA A LOCALIDADE DE BANDEIRA AO DISTRITO DE 

CAMPANARIO NO MUNICIPIO DE URUOCA-CE, do presente 
Processo Administrativo de n°. 032907.11-2021, na modalidade 

TOMADA DE PREÇO N° 0032907.2021, para que produza os efeitos 

legais e jurídicos. Assim, nos termos da legislação vigente, fica o 

presente processo ADJUDICADO E HOMOLOGADO em favor da 
empresa: CNT- CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI - CNPJ: 

12.314.392/0001-42, com sede na rua Prefeito Beto Lira,115, Bairro 

Centro, Massapê-CE ,CEP:62.142-000. VALOR GLOBAL: R$ 
903.530,46 (novecentos e três mil quinhentos e trinta reais e quarenta e 

seis centavos). Ciência aos interessados, observadas as prescrições 

legais pertinentes, especialmente as da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. Uruoca-CE, 27 de setembro de 2021. 
 

ROBERTO DE SOUZA ALENCAR 

ORDENADOR DE DESPESA 
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